
S' abbadO.	 .

Constituição em vigor, relativa á validade dos actos cio Go-
verno Provisorio:

Decreta que a: Convenção alludida e ó -seu .protocollo
de assignatura, appensos por cópia ao presente decreto,
sejam executados e cumpridas tão inteiramente como nelles
se contém.

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1936, 114' . da Inde-.pendencia e 47° da RepUblica. 	 •	 •
GRIVLIO VARGAS.

• r
José Carlos de Macedo Soares. -
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.	 --
credites resultantes .de morte ou. lesões corporaes, segundo
as disPcisições da Convenção, mas' sem que haja *togar a ap-
pliear a está •responsabilkdade as disposições da alinea A° do
artigo 7°.	 .	 .

Bruxellas, 24 de agosto de 1925. — O. Krag, Ministro
da Dinamarca. •

EMBAIXADA JMPERIAL DO JAPX0
•

Nota, annexa á carta de S. Ex. o Sr. Embaixador do
Japão ao Sr. Ministro dos Negados Estrangeiros da Belgica,
de 25 de agosto de 1925:

No momento de proceder á'assignatura da Convençã,o In-
tOnacional .para ,a unificação; de 'certas regras relativas á
Henitação da responsabilidade- dos proprietarios de navios de
mar, o , abaixo assignado, plenipotenciario .do Japão, faz as
seguintes .",reserVas :

a) Ao artigo 1°:
O Japão reservase o direito de não admittir a limitação

da responsabilidade ao valor do navio, dos ac,cessorios e do
faie,. relativamente aos prejuizos causados às obras de arte
dos pertos, docas e . viás navegavels e ás despesas de remo-,	 .
ção-- de -uni casto •afundado.

b) Ao ortiga 7°.: ..	-

O Japão reserva-se -o ;direito de decidir que á prépriéta-.
rio de um navio, que não seja destinada ao -transporte de
passeias e cuja tonelagem não exceda 300 toneladas, é respon-
savel,' quanto aos eredites resultantes' de mede ou , de lesões
torporaes, segundo as dieposições da Convenção, mas. sem
qua haja lagar a applicar, a esta responsabilidade as diepo-
siçtles da a/inea l' do artigo 7°. 	 •

, c), 0. Japão-intespreta „as disposições do artigo 80 e do
artigo 14 no sentido de que, si, pela legislação de certos Es-
tados, resultar um direito de. preferencia de um arresto, fa-
cto de ter exercido esse direito de preferencia, não prejudi-

•cará em nada os direitos dos outros crederes sobre a impor-
tando, a repartir.

Bruxellas, 25 de agostb de 1925. —, 31. ildatci.

' EMBAIXADA BULA DA ITALIA NA BEL,GrÇA

1. Reserva do GeVerno italiano concernente á uonvenção
rejattva.á Unificação' dê' certas regras relativas á- limitação
da respetisabilidade dos . proprietarios de navios de mar:

Ao firmar a -primeira Convenção 'de direito maritimo
preparada pela'anferencia de- Bruxellas, devo fazer, em
nome do . Governo itelianO, a seguinte reserva: •	 •

"Sob reserva de que a limitação da responsabilidade
previsele pela Ohne 3, do artigo 3' da Convenção, não preju-
dicrYa. applicação das disposie0e.s especiaes das leis ita-
lianaa:pelo qne,respeita á responsabilidade para com os pas-
sageiros .considerados gomo @Migrantes.	 Giulio Daneo.•_

Convewdo Internacional para a uniffeeedo de certas iNstiree
relativos aos privilegias e hypothecas.maritimas, asái-
gnada em Bruxellad, em 10 de abril de 1926.

O Presidente do Reicb Allemão, o Presidente Re-
Publica Argentina, Sua Majestade o Rei dos Belgas, o Pre-
sidente da Républica do Brasil, o Presidente da Republica
do Chile, o Presidenete da Republica de Cuba,. Sua Majes-
fede o Rei da Dinamarca e da Islandia, Sua Majestade o Rei •
da Hespaeha, o Chefe do Estado Esthoniano, ,o Presidente
dos Estados Unidos da America, o Presidente da Republiea
da .Finlandia, o Presidente da Republioa Francesa, Sua
Majestade o Rei• do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Ir-
landa .e das 'Possessões •Britannicas de Além Mar, -Impera-
dor , -das Indias, Sua Alteza Serenissima o Governador do
Reino da Hurieria. Sua Majestade o Rei da Italie, laia Ilfa‘
jestade o Imperador do Japão,- o Presidente 'da ,Republica
da Lettonia, o Presideente da República do Mtnico, • Sua
Majestade o Rei da Noruega, Sua Majestade a Rainha dos.
Paizes Babcos, o Presidente.da Republica da Polonia, o Pre-
sidente da Republica Portugueza. Sua Majestade o Rei da
Rumania, Sua Majestade o . Rei dos Serviasi.Croatits e Sie-.
venas, Sua Majestade o-. Rei da Suecia, o Presidente, da Ree'
publica do Uruguay:	 •

Tendo reconhecido a utilidade de fixar, 'de comi/min
Recordo, certas regras uniformes relativas aos privilegies

• e ás hypothecaa maritimas, decidiram concluir uma Con-
venção para -esse -effelto e designaram como seus plenipo-
tenciarios, a saber.

O senhor Presidente do Meã Allenaão:
Sua Ex. o Sr. von Kelter, Ministro da Atlernanha em

Bruxellas. .
• Senhor Góes, Conselheiro de -Legação neferendario:

Doutor Richter, Conselheiro no Ministério da! Justiça
de Reid', Conselheiro intimo de regencia: 	 •

Senhor ,Werner, Primeiro _Conselheiro de' regencia nn
Ministerio dos Negados Econornicos do Reioh, Conselheiro
intimo de 'Justiça:

Senhor 'Sieveking, advogado:
Senhor Preildente da Republica Argentina: ,
Sua' . Majestade' "o Rei dos belgas:
Senhor Frendi... Membro da, Camara dos Deputados.

- Presidente do Comité Maritimo, Internacional:
Senhor- Lá Jeune, Vice-presidente do Comité liaritimu

Internacional:
Senhor Sohr, 'doutor em direito, professor de' direit4

inaritimo na Universidade de Bruxellas, Secretario -Geral
do Comité Maritimo Internacional: 	 .

Senhor Henri Rolin, advogado, chefe . do Gabinete do
Ministro das Relações,'Exteriores:
• Senhor Presidente da Republica do Brasil:. 	 r

Senhor 'de Pimeetel Brandão, Conselheiro -da Embaixa,
da do Brasil em Bruxella.s:

Senhor Presidente da Republica do - Chile:
Senhor Presidente da Republica de Cuba:
Sua Majestade o Rei da . Dinamarca e da Istandia:
Senhor K. Sindballe, doutor em direito, proff/Saor da.

Faculdade de Direito da Universidade de Copenhague:
'	 Sua Majestade- o Rei da Ilespanha:

Dou Lorenzo 4e Benito .y Emitira, antigo professor
direito eomniercial na Universidade de Madrid:.

Don Migue/ de Angulo, y Riatnon, tenente-auditer de 1'
classe da Marinha de . Guerra, assessor . da Directoria
Navegação e Pesca:

n• n•n••••

• DEORETO N. 851	 BE 1 DE OUTUBRO DE 1035

Promulga o Convenção litterriac•ional, peru a ugificação
• 'certas regras relativlis aos privilegio* e 1d/1)011ft-tu' me-

ritimas , e o respectivo . prolocollo de as.gignatura, U •-
rando* scutre o Brasil e vario* paizes, c Bruxeltas, a 10
te abril - de 10	

m
26, por ocasião da-Conferencia Intento.-

de,,, Direito 14Iarititno,.reunida na *Selma capital.

- O , Peesidente da Republica dos Estados Únidos do•
Brasil:..-	 •

'retido. sido . ratificada a GonVenção . para a. unificacfia
de éertas. regras relativas aos privilegias e hypotbecas ma-
ritianía e o- respectivo protocollo de asaignatura, firmados
entre o -Brasil. e varias paizes,. em 13ruxellas, a 10 de abril
de 10t26, ,por occasião da Conferencia Internacional de Di-
reito, Marítimo reunida na mesma capital;

Havendo •o Governo Brasileiro effeettado,' a , 28 -de'
abril. de 1931, o deposito do . instrumento de ratificação 'do
referido 'acto internacional e protocollo, no Ministerio doe
Negocies Estrangeiros da Belgica;,. ...	 ,	 ...	 -Attendendo, a' qúe a ratificação , feita inani approvada,

-.,	 ez-vi do disposto no art. 18 dás diSpoSiçõee -transitarias-da
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Dou Juan Gomez- Mantejo, primeiro official do corpo
technico de advogados da Directoria Geral da Justiça, dos
Cultos e dois Negocias Geraes do Ministerio de Graça e
Justiça:	 -

Senhor Chefe do Estado Esthoniano:
. Sisa Ex. o Sr: Charles Pusta, Ministro de Esthonia em

Bruxarias: .
Senhor Presidente dos Estados Unidos da America
Senhor Presidente da Republica da Finlandia:
Senhor Presidente da Republica Franceza:
Senhor Degrand, Conselheiro da Embaixada da Repu-

blica Franceza em Bruxellas:
,	 Senhor de Rousiers, Secretario Geral do Comité dos
Armadores de França: '-

Senhor Georges Ripert, professor da Faculdade de Di-
reito de- Paris:

Sua Majestade o Rei do Reino Unido da Grã-Bretanha e
da Irlanda e das Possessões Britannica.s de Além Mar, Im-
perador das Indias:

Si' Leslie; Scott, K. C., M. P.:
O "Honourable" Hugh Gadley, Cana-alheiro do Lord

Presidente dos 'Comités, Gamara dos Lords:
Senhor Cleorge P. Langton. advogado, Secretario Ge-

ral do Comité Maritimo Internacional:
Senhor R. M. Greenwood, C. B. E.:
Sua Alteza Serenissima o Gevernador do Reino•da.

Hungria:
Senhor Conde Olivier Woracziczky, Barão de Pabienitz,

Encarregado de Negocias da Hungria em Bruiellas:
Sua Majestade o Rei da Italia:
Senhor. François Berlingieri, professor de direito ma-

rititno na 'Universidade de Genova:
Sua Ex. o Commandante • Charles Rassetti, Ministro

Plenipotenciario, Delegado Italiano ás Commissões Fluviaes
Internacionaes, Presidente do Comité rhenano para a uni-
ficação do direito privado fluvial:-

Senhor Torquato Giannini, professor, Commissario
Emigração:

Sua Majestade o Imperador do Japão:
Sua Ex. o Sr. M. Adatc.i, Embaixador dó Japão emBruxellao:
Senhor Mechiyoshi • Nakanishi, Juiz. Primeiro Pre-

sidente da arte de Appellação de Nagasaki:
Senhor HiroVuki Kawai, Conselheiro-Ministro da Em-

baixada do Japão em Bruxellas:
Senhor Yasuo Ko, ca pitão da fragata, addido naval á

iknbaixada dó 'Japão em Paris: 	 •
, Senhor Nobukatsu Nagaoka, Secretario no Ministeric.i

das Communicações:

Senhor Presidente da Republica de Lettonia:
Senhor Presidente da Republica do Mexico:
Sua Ex. o Sr. doutor Rafael Cabrera, .Ministra do Mc-'

xico em Druxellas.
Sua Majestade 'o Rei da Noruega:
Senhor E. Alten, Conselheiro na arte Suprema. -

'Sua Majestade a Rainna dos Paizes Baixos:
Sua Ex. o Sr. Jonckheer van Vredenburch, Ministro das

Paizes Baixos em Bruxellas,
Senhor ». C. 3: Loder, Jisiz na arte Permanente de Jus-

tiça Internacional,

•

As hyPothecas, ainortilações, cauções sobre navios resma
•

larinente estabelecidas segundo as leis do Estado contra-
ctante a cuja jurisdicção o navio Pertencer, é inseriptos emuru registro' publico, tanto pertencente- á juriadicção do Parto
de registro, como' de um °Meio central, serão consideradoa
aalidos o acatados em todos as Outros:, paizes contractantes.

•. 1	 .	 Artigo 2°

1:— Ás indemnizações devidas ao proprietario prove-
nientes de dartinds-materiaes soffridos pelo navio e não repa-
radas ou por perdas de frete;

'2 — Ás indemnizações ,devidas ao proprietario por ava-
rias; eorninuns; quer as constituidas por darnnos materiaes
soffrisloa pelo pavio e não reparados, quer por perdas de
frete;

-- Ás remunerações devidas ao proprietarin por assis-
te/sela ' ou sareorros prestados até o fim da viagem, dedu-
cçãa feita das sommas abonadas ao capitão e a outras pes-
soa' a serviço do navio;	 ,	 •

preço da passagem e, eventualmente, as somnas
vida em virtude do artigo, 4° da Convenção para a limitação
de iesonsabilidade ,dos proprietarios de embarcações mari-
timas , são assimiladas ao frete.

Pão são- considerados accessorios do navio ou do frete, .
as indemnizações devidas ao proprietario em virtude de can-

• tractfos de seguro, ,nem,tampouoo de premias, subvenções oú
outros subsidias nacionaes..	 .

Por derogação ao' artigo 2 0, alinea 1', o privilegio em
'proveito das pessoas a serviço da navio attinge o conjuncto
dos fretes 'devidos' por todas' as viagens durante o curso da
mesrno contracto de engajamento.

Senhor C. D. Asser, Jnr. Advogado.
Senhor G. Vau Slooten, Membro da Alta arte Militar de

Justiça, Conselheiro da arte de Appellacão.
Senhor Presidente da Republica da Polonia:
Sua Ex. o Sr. Conde Szembek, ministro da Polonia em

Bruxellas,
Senhor Jean Namitkiewcz, Juiz-Arbitro Polona Tri-

amai Mito de Arbitragem Allemão-Polonez, Conselheiro' da
arte de Appella,ção, Professor da Universidade de 'Var.;
savia.

Senhor Presidente da RepuBlica Portugueza : 	 •
Sua Ex. o Sr. J. Batalha de Freitas, Ministro .de Por-

tugal em Bruxellas. 	 '
Sua majestade o Rei da Rumania:
Senhor Bals, Conselheiro na arte cie Cassação,
Sua Ex. o Sr. Contzesco, Ministro Plenipotenciario e

Enviado flxtraordinario, Delegado á Commissilo Internacio-
nal	 Danubio. .	 •
• Sua Majestade o Rei dos Servias, Croatas e Slovenos:

Senhor Milorad StraznickV. Doutor em Direito, Professor
na Faculdade de Direito da Universidade de Zagreb,

Senhor Ante Verona, Doutor em Direito, antigo Vice-
Presidente da arte de Cassação de Za greb, Professor da Uni-
ersidade de Zagreb.

1Sua Majestade o Rei . da Suada:
.1Senhor Algot Johan Fredrik Bagge,. Canselheiro referen-

'dam na arte: Suprema.
Senhar Presidente • da Republica' do Uruguay:

. Os quaes, para esse. fim devidamente- autorizados, coa-
' vieram no que segue: . „

- Artigo f°

. -. São Privilegiados sobre o navio, sobre 'o fsete da viagem
dosaste, a. qual se origine o -credito privilegiado ;e . sobro os- a ccâsorioss.dia navio - e - frete' adquirida desde o inicio da

•viagem •	'•	 -'.	 .	 .	 .,
...1 — •As custas' judiciaeS „devidas ao ,Estada 9, desPèsasfeitas . n'e interesse. commum 'dos . credores, para a conser-

vação 'do naisio 'Ou para conseguir sua ',elida as bem assim
á distribuição do • respectivo preço; os direitõs de tonelagem,
de •pharol ou de parto 'e outras taxas e impostos, publicoà da
mesma espeCie;.os gastos de-pilotagem; na despesas de guarda
e.conservação desde . a. 'entrada 'do navio nu ultima porto;'

•S.2.. --: 'Os creditos s 'resultantes do 3ontralo de . engajas-
planto- do . eapitão,. - da, tripulação e: de out,..as pessoas. enga-
lulas . il.' bordo;-	

. -
	 .	 . •	 .••	 ,	 •.	 .

- .- 3, ..-- As reiriOn erações 'devidas pelo socos:n.o e assistencia
e a 'contribuição do, navio ás avarias communs;.	 ;	 •• .4 — . As indemnizações péla 'abordagem • ou outros a cei-
dentes de navegação,' assim como . pelos dainnoi causados ás
obras 'de arte dos portos, docas e, vias n. avegavals; as inde-
mnizações' por lesões eorporaes aos passageiras e aos tripu-
lantes; as indemnizações por :.perdas ou avarias Oo carrega-
mento .e..hvgagens; • .	 :	 . .	 ..	 .	 .	 ., 	 .

.je — ,Os creditos ; provenientes . de. contrachS lavrados
ou . J. operações .realizadas . pelo capitão fóra do porta de
regiStro, em virtude de-seus poderes legnes para as. 'leoas-
sidaties reaes scia ' conservaçãO . do ,. navio ou do prosegui mento
das Viagem, sem levar am. conta si 9 capitão Á r.tu não. ao
mesmo...tenno, - pi:opdetatio do -•navio e Ai a. COOditá é SOU on.
-dos • fornecedores.' dos. reparadores, dos pres t amistas ou de
outros • Contractantes: -' ,	 :	 •	 • •	 -	 . • -	 -
/. .	 . •	 • .-	 • .	 .Artigo .3°	 .-

-• As hypothecasS ,.amartizações,'. canções sobre navi'os pre-
.

vistas. nó artigo 1°Sa'a 'adinittidás ifrimediatamenie depois dos
creditas privilegiados mencionadas no artigo ;precedente.

• 'As leis nícioneas 'podem conceder privilegia a outros
creditas alem .clóS . previstos 'no dito artigo, sem modificar.
porém, a• categoria 'reservada, aos creditas garantidos por hy-
potheca.. amortização e ;caução e aos privilegips que sobre'
enes, tém;.'precedencia. "' .- •	 ,

,.	 .• 	 .	 .	 . 'Ârtf4°
OS aecessoriosdo navio e doyfrete de que trata o artigo 2°

se referem: •	 ' • ; ; .' •	 . .



,

Sabbado 5	 DIARIO GFFICIAL Outubro de 1935 '22233 

Artigo 5•

• Os • credites referentes a uma mesma •viagem são pri-
vilegiados na ordem' em que elles forem classificados no
artigo 2°. Os creditos • comprehendidos em . cada um dos nu-
meros vem em concurrencia, em pro rata, no caso de insuf-
ficiencia do valor. - ,•

•
' Os 'credites a que se referem os numerós 3 e i. em

cada ume dessas categorias, são reembolsados por preferencia
na ordem inversa das datas em que enes' se originaram.
'	 Os credites relativos a um mesmo facto ' . são considera-
dos -como simultaneamente originados.

Artigo 6'
' • 'Os credites privilegiados da ultima Viagem. preferem aos
das viagens precedentes.

• Entretanto, os credites resultantes de um centrado unico
do engajarnento abrangendo varias- viagens vem todos elles
classificados na mesma -.categoria Com os credites da ultima
viagem.

• Artigo••
EM vista da distribuição do preço da venda de objectes

afrutados pelo privilegio; os credores privilegiados tém a fa-
culdade 'de produzir até. a imp,ortancia lintegral de seus esc-
dites;' sem deducção do motiyo previsto nas regras sobre a
lirifitação,. e sem que. entretanto,' os dividendos a que tenham
direito possam exceder a somma devida em virtude das refe-
ridas regras. .

Artigo 8'
Os credites privilegiados 'acompanhais') o navio qualquer

que seja o seu detentor. •
Artigo 9"'

Os privilegies se extinguem, fora dos outros casos pra-
Vistos • pelas •leis nacionaes, por "occasião da expiração de
prazo de um -anho, sem que, -para os credores' de forneci-
mentos, -rio • que trata o' n. '5 'do .art; 2", •• () Prazo 'possa ex-
ceder de seis meses.	 ,

Esta disposição não affecta o direito de cada Estado
manter em sua legislação disposições que exijam do capitão
o preenchimento do formalidades especiaes, tanto para certos
emprestimos sobre -o navio, corno para a venda, do carre-
gamento.

.	 Artigo 12
As leis nacionaes devem determinar a natureza e forma

dos documentos que se' acham a bordo, nos quaos se deverão
mencionar as hypothecas, amortizações e cauções ; previstas
no -artigo 1°, sem que, entretanto, o credor qua requereu esta
menção nas formas previstas possa ser responsavel pelas
omissões, erros ou atrozes na inseripçãO desses documentos.

Artigo 13

• As disposições que precedem são applicaveis aos navios
explorados por um armador não proprietario ou por um fre-
tador principal, salvo quando-o proprietario Por um acto 11-
licito ficou isento do sequestro. e quando, além diSso, o cre-
dor não estiver de bOa• fé.

Artigo 14
As disposições da presente convenção serão applicaveis•

-em cada' Estado contractante quando o navio gravado per-
tencer á jurisdicção de um Estado contractante, assim cirno
mies outros casos previstos pelas leis nacionaes.

Entretanto, o principio formulado na .alinaa 'precedente
não affecta o direito dos Estados contractantes • de não ap-
plicare.m as disposições da presente convenção ens favor dos
Jurisdiceionados de um Estado não eontractante.

. Artigo 15 -
A presente convenção não tem applicação aos navios de

guerra e aos navios de Estado excluaivamente destinados ao
serviço publico.

• .	 , Artigo 16

• Nada, nas disposiçõ'es . que' precedem, pode &flector a
competencia dos . tribunaes, no que diz respeito ao Processo
e ás vias de execução organizadas pelas leis nacionaes.

Artigo 17
Na expiração do prazo de dois annos o mais tardar, a

contar do dia da assignatura da . Convenção, o Governo belga
entrará em communicação com os Governos das Altas Parles
Contractantes que se hajam declarado dispostos 4 ratlfical-a,
afim de fazer com que' se 'venha a decidir se na logar de a
por em vigor. As ratificações serão depositadas em Bruxellas
na data fixada de commum.accordo entre os referidos Go-
vernos. O primeiro depósito das ratificações será. verificado
por meie de acta assignada pelos representantes dos Estados
que no mesmo tenham tomado parte e pelo Ministro dos Ne-
gocies Estrangeiros da Belgica

Os depostos ulteriores far-se-ão mediante „uma notifi-
cação dirigidà ao Governo belga o atompaphada• do instru-
mento de 'ratificação.

Será initnediatamente, por intermedio dó Governo belga
e por Via diplomatina, remettida aos Estados, que assignararn
esta Convenção ou que a ella aciherirarn, cópia authentica 'da
acta relativa ao primeiro deposito de ratificaçbos as noti-
ficações 'mencionadas -na alinea precedente bem como os ira-
trtimentos de ratificação que as acompanham.

Nos -casos de que freta a . alinea precedente, o referido
Governo dará á conhecer, ao mesmo' tempo, a data • em que
recebeu a notificação.

•-

,	 Artigo 18
- Os Estados IA() signatarios poderão ádherir á presente

Convenção, quer tenham ou não sido representados na Confe-
rencia Internacional de Bruxellas.

O Estado que deseje adherir deverá notificar por escripto
sua intenção mi C,jovertio belga, transmittindó-lhe o acto de
adhesão, que ficará . depositado nos archives do •referido
Governo. •
• O Governo belga transmittirá immediatamenie a todos' os
Estados signatarios ou adherentes c%pia authenti;ada da no-
tificação assim come do acto de adhesão, indicando a data-em
que recebeu a notificação.

.•	 Artigo 19	 _
As Altas Partes Contractentes podem, no momento d3

assignatura, do deposito di:! tatifienJob . OU por occasião de
sua adhesão, declarar, que a acceitação á • preseW.e. convenção
não se applica quer a certos, quer a nenhum dos Doinin:oa
autonornos, colonias, possess&es, protectorados :ou territorios

O prazo corre para lodos .os. privilegies. garantindo as
remunerações de assistencit e Sodeorro, a partir do dia em
que as operações fiquem terminadas; para o:privilegio, ga-
rantindo as indemnizações de abordagem e outros aecidentes

- e por lesões corporaes, do dia em que o damno foi causado;
para o .privilegio, por perdas ou avarias do carregamento ou
das bagagens, do dia da entrega da carga ou das bagagens ou
dá data etn que &tas deviam ter sido entregues; para as'
reparações e fornecimentos 43 outros de que' trata , o n. 5 do
artigo 2°, a partir. do dia da origem do credito. Em todos
os outros casos, o Prazo corre a partir da exigibilidade da
obrigação.,

A faculdade. de pedir adiantamentos ou por conte hão
tem' come consequencia tornar exigiveis os creditos da s pes-

• soas .engajúlas a bordo, de que trata o n. 2 do artigo 2'.
Entre os casos de extincção previstos pela leis naclonaes

a venda não extingue os. privilegies sinão si elle fôr acom-
panhada das formalidades de* 'publicidade determinadas pelas
leis nacionaes. formalidades,'Coráportarão um, ore-
aviso dado na forma e nos prazos previstos por- essas leis

adirenisiração enearregerls da guarda . dos registros pre-
vistos' nó artigo . 1' da presente Convenção.

As causas de interrum.pção dos : prazos supramencionados
são determinadas pela lei-do tribunal de sequestro.

' As Altas Partes Contractantes se reservam o direito de
admittir chi sua legislação, como causa prorogadora do prazo
acima fixado, o fado do navio, gravado não ter podido ser
appreliendido nas aguas territoriaes do Estado em que o
autor - tem seu domicilio ou seu principal estabelecimento,
sem que esse 'prazo possa exceder de •tres annos da origem
do credito. —

• Artigo 10

• •	 0.. privilegio Sobre o frete póde.-ser exercido erriquanto
o frete fór • ainda devido ou que a importaneid do frete se
ache ainda em mães do capitão ou' do agente do preprietario.
O mesmo se entende em relação ao privilegio sobre os acces-.
hOrios'.	 •

.	 .	 Artigo 11
salvo o previsto na presente' convenção,- -os privilegies

• estabelecidos pela disposições que precedem não ficam su-
jeitos a qualquer formalidade ou condição especial de prosa.



'
:Pela Republica -Argentina:
'Pela Belgica:

,Louis Franck.
Sohr.

.Pelo Brasil: •
. • o:Sr. .de Fintetztel Brandão • (ad referendum).

Pelo' Chile :	 •
Pela Republica de- Cuba:	 •
Pela Dinamarca:

Kriitian Sndbá lle (ad referendum), .
Pela Ilespanha :

L. Deflito ad retérenduniY.
Juan Gomei Montero. (ad referendum) .
Miguel de Atigulo (Rd referendurn)•

ela Esthonia:	 "
Pelos Estados Unidos .da America:

Pela. Finlandia:
-Pela I:eança:

Per.a/id.: .
, Paul :cle, Rousiers.

• • Jorge ilibem):
Pela Clrii-járo-tanha: .	 .

Leslie Scátt .'(ad referendum).
Hugh . Godleg • (ad referendum)

Pela Hungria: *.
' Woracziczky. : 	 .

'
.. , Berlingieri (ad • referendum). . ,

1, Carlos llossetti (ad referendum'..
• ..Terquato Giannini (ad reforendurn).;
Pelo , Japrio:^	 .	 •

1 iltlatei'; (1).
Pela	 :
Pelo Mexico: •

I	 •	 ••Ital. Cobre-eu (ad referendinn) •I	 ,
, Pela: Noruega:"	 .

.Alten (a 'cl re'ferendtán)
..Pelás . Paizes Baixos :
- • !can - Bretlenbureh •-(ad. referendum)

él‘ s'S rad referendum). ..
van ,Slooten ,(ad :yelerebdunl) .

PultV,Polonia : e a Cidade Livre 46-*Danizig
'Pela, PeloniasoMente:	 . .

• embek (ad referendum)
referendum).

Por	
•• .

Por Portugal; • • •
Rumania:

. Bals (ad referendum)
Pelo -Reino . dos Servios, emalas e • SloVenoS

• Milrood Stráznick y. -• • '
1. Verona.

Pela Suecia:
.1 Álgot Bagge :(ad referenduni)

Pele Urugutiy:	 .	 •	 . • .

(1) =t) JaPrio_fez uso da -faculdade; concedida spela. Confe-
rencia,-na` sessão de 9 de abril de 1926, aos Raizes cujos re-
presentantes não . puderam ficar Munidos de -poderes nuns-

.	 para assignar dentro . de um 'prazo de seis meies.

'I	 e,
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d'além-mar, .que estejam sob a '. sua soberania ou autoridade.
Em consequeneia, ellas poderão, adherie .ulteriormente em
nome de - um o outro, desses Dominios 'autonomos, colonias,
possessões, protectorados ou territories d'alérn-mar, assim
tu:Alindes em 'sua declaração original. Ellas lambem podem,
Conformando-se '.com'estas. disposições, denUnciu a , presente
cenyenção,,, separadamente, para um ou mais dos Donainios
aUtononios,„ colonias, possessões, protectorados', oti territories
tralém-mar,. que, estejani sob a sua soberania ou autoridade.

Artigo 20
• .

:•• C6in relação' itoà . :EstadoS ., que ' tenbain- partiCipade
primeiro . deposito de ratificações, a presente Convenção pro-
duzirá' effeito um anno após a data desse deposito. Quanto aos
Estados . que,a ratificaram ulteriornierite ou a elle adherirern,
assim c,omo no 'caso em; que a Vigendo se verifique, posterior-
nienté, e segundo o. que • dispõe o artigo •	 •lle produzirá
effeito "seis 'Trezes ,depois que as notificações previstas :no ar-
tigo; 17, alin.ea' ;25: e'. no artigo ._. 1 . , alinca ..2 teninin-sicle:
cetiida'S paro Governo Belgi

:Artigo 21
.	 . ••Se per:Ventura . acontecer que um -dos Estados contraetaii-

tes 4 qUeira denunciar'. a presente: convenção, a denuncia, tent
cl'e Ser 'notificada Por eseripto „ao Governo , belga, . que • trans•-:
,mittirá.,:iminediateniente • cópia authentica; 'da' notificação .a
todos:- es ,‘Estados, • dande-lhes . .a .. conheeer "a data '. em' .que . arecebeq. •	 •	 . •	 •	 •	 •	 •	 .	 •

A denuncia. produzirá • sens' .effeitos- sótnente em reluao, Estado que a tenha notificado e, um :anno 'após ter a no . .tifidação -•chegado . ao . poder 'do •GOvernol•belga

	

. •	 • Artigo- 22
. Cada- Estado, contraCtante terá a facilidade da provocar

a , reunião: de Urna:: nova 'conferencia,, com- o' fim de 'promover
aperfeiçoamentoS que -na mesma' possam ser introduzide .S.• .	 •	 ,	 •

'•:-.0.,Estado• que fizer i uso. , dessa faculdade terá de notifiCareom um -.anna: de..antecedencie r sua intenção nos entres- Es-. tadps, ,.pelo • intermedio . do Governo belga, que ,se incumbirá. de convoCar. a - conferencia. • 	 •
'	 ;.•	 •	 ,
• .• • .. 	 .PROTOCOLLO-DE ,ASSIGNATURA

Ao'. proceder. • .á assignatura	 Convenção , Internacional
•para'. a :.unificação: de certas. regras relativas a • privilegies . e•hárpotheóas •maritimas, os . Plenipotenciarios abaixo-Ossignados•adoptarom ..o .. Presente Protocollo, que terá a mesma força. 'e
•e, meskno valor' que se. suas, disposições eátivessuni -inSertas
no 'imito da mesma: Convenção á que' se .referein

t.
„	 •	 ,	 . •	 .	 ."Ffita.entoridido . que a : legiálação de cada Estado .tem

•liberdade:de:, • -..,•	 .	 • .• .•`•	 • •	 •••	 •
. •	 eStabelecer'ontre...eis Credites de que. trata

do artigo '2 ume 'determinada ordem ins pirada na .cautela "dos'interesses do Thesoprol •	 •	 .
De ''conceder - 4s. .. administrações . dos po ntos, .docas.

•
Oti.ltrÕe's • e''vias navegaveis, .que ,fizerem recolher Os .destroços

•de Urii 'navio naufragado . ou 'outros objectos obstruindo 'a na-, vegação eu cru° . sejam Credores Por :xlireitos, de porte,'. ou per
daronos ,eansados,- ,nor culpa-do pavio, -o direito,- em caso denão i paganiento, •de reter o: navio, : os -. destroços ou o ti ires ob-

' jcélos; de' yeiidéf-ui e de áe,:indemnizer . 'sobre . o preço, do
preferenciw ti.•botrOs .eredores, e.. . .. • • ..,	 .	 .	 . •De 'regular al• classificação : dos credores por dainnos

.	 .
causados	 'obras de lide, dive,ráarnentO . do ,que • está. estabo-. Wide : no artigo . h° . e 'no :artigo 6°. .

, I ,	 •.Não . 'ficam attingidas dS: diánosições, das :4615 1174010-
nage „dos Etado contractantós,-qOe -v„enkam • a, conceder • um.	 aos.- estabelecimentes Publicos 	 seguro- pelos cré-ditos; reSultantes' do seguro . do • pessoal dos 'navios"..

F& to em :BriixéNas, em - unir só exernplar,.a -10 de abril•
`.. de 1926.	 • •	 '' •	 .

•. Pela Xllemanha.:
roia --Keller:,

, • , .Góes» •
•

Werner .
;
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